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Dispoe sobíe a Prcibiçào do Uso de

Apdtêlhos Cêrural"s e D,:spos,rr-vos

EeÍrôn,bos por Estudantes ,las

lnstiluições de Ensino da Rede

Municipal de lbitbÊ e dá outras

providências.

O PREFEÍTO DE IBíTLARA, ESTADO DA BAHIÀ IÀ'ILSON OOS

SANTOS SOUZA, no uso dê uma de suas aúibuições legais, faz saber que a

Câmâra Municipâl aprovou e sanciona a seguintê Lei:

&t. í". É vedado ao estudante portar celulares, smartphones, ou

dispositivos eletónicos semelhantes, no ambiente escolar, exceto nos casos em

que houver autonzaçáo prévia da escda ou do(a) professo(a) responsável,

conforme estabelecido pelas normas intemâs da instituiçào, com excegões

expressamentê preüstas nesta lei.

PaÉgrafo único: A autoÍizaÉo para poÍtar dispositivos êletrônicos

devsÍá ser concedida 6m situaÇõês especííicas, tais como aüvidadês

pedagógicas que exiiam o uso de tecnologia, ou em casos excepcionais,

devidamentejusüficados, cabendo à escola regulamentar os pÍocedimentGs para

solicitaçáo e concessão da autorização.

Art, P. A proibição do uso de apârelhos eletrônicos aplica-se a todas as

salas de aula, bibliotecas, laboratórios e demais espaços ondê ocorrem

atividades pedagogicas, saVo quando o uso Íor autorizado pelo professor ou

responsável pela atividade pedagogica, para íins educativos especíÍicos, casos
nos quais o uso deverá ocorrer sob a supervisão e gestáo da equipe gestora da

escola.
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Lei Municipal no 330/2025, de 26 de maio de 2025.
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Art. 30. As sanções pelo desflmpdmento desta lei serão aplicadas

progressÍvamente, caso o estudante insista em levar o aparelho para a escola

sem a deüda aúorizaÉo do docente e/ou unidade escolar, ficando assim

estabelecidas:

l. Apreensáo do aparelho: A partir do primeiro dessrmpÍimento, o

apaÍelho será apreendido pela direção e devolvido somente ao responsável legal

do estudante, medianle assinatura de teÍmo de compromisso (Anexo l).

ll. Coníisco do apa:alho: A partir do segundo desotmprimento o

estudante será punido com o conÍisco semânâl do aparelho, @l_!emgq..3êm o.

aoarelho) para análise e aplicâçáo de medidas pedagógicas cabÍveis, podendo

incluir atividades socioeducativas, quando se tratar, especialmente de

estudantes dos anos llnais do Ensino Fundamentâ|.

PaÉgraÍo Único: As medias socioêducativas prevista no capuÍ deste

artigo podem se dá através de várias ações. Como exemplos dessas açóes

podemos incluir o auxillo em proiêtos escolares (envolver o aluno em projetos

ou alividades escolares, como a biblioteca ou organização de eventos, que náo

envolvam o uso de tecnologia, no contratumo escolaÍ, sempre que o estudânte
gozar de transporte para tal): cdação de contrato de compoÉamento/contrato

de convivência (propor ao estudante inftator que escreva um contrato de

compoÍtamento, no qual se comprometa a seguir as regÍas da escola e descreva

âs agões que tomará para respeitar essals nornas. Esse confato deverá ser
exposto no mural da escola)i pÍoduzir um dlário roflexivo psf? aor exposto
no mural da entidade e lido antes para sua turma (manter um diário duranle
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Panágrafo único: Vale observâr que, por questóes de inclusão, essa
proibição Íica afastada nGs elsos de estudantes com necessidades especiais,

uma vez que para alunos com condiçôes médicas especíÍicas, os celulares
permitem o monitoramento da saúde e contato imediato com familiares ou

cuidadores em emergências. Proibir indiscriminâdamente o uso dessês

dispositivos pode ser considerado uma forma de exclusão, contrariando a
legislação brasileira que garante acessibilidade e inclusão educacional.
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uma semana, anotando como o lempo sem o celular foi utilizado e quais Íoram

os efeitos percebidos); desenyolyimento de campanhas de conscientizaÉo
(o âluno inírator pode criâr uma campânha educâtiva sobre o uso responsável

do celular, que será apresentada para toda a escola) e; criação de cartazss
(elaboração de cartazes que mostrem os benefícios de estar presente e atento

durante as aulas e os prejuízos do uso inadequado do celular), dentre outras

ações.

Art. 4". As instituições de ensino são responsáveis por promover

campanhas educativas e pâlestras que conscientizem os estudantes sobre o uso

responsável de dispositivos eletrônicos e seus impactos no ambiente escolar.

AÍt. 50. A Secrataria Municipal de EducaÉo dêve oriontar ê capacitar os
professores e equipe pedagogicâ sobre a aplicação de.sta Lei e as melhores

práticas para a integração de tecnologiâs de forma controlada e êducativa,

üsando assegurar que todos esteiam alinhados e capacitedos paÍa sua

aplicação.

AÉ. 6". O descumprimento das disposções desta Lei, por parte de

servidores da educação ou membros da equipe pedagógica, será apurado

conforme o regimento intemo de instituição e as notmes de condula

estabelecidas pela SecÍetaria Municipal de Educãçâo, devendc,se assegurar

que todos, incluindo educadores, armpram as disposições ora previstas.

An. f, Deveráo ser afrxadas, êm locais de Íácil visualização ê nas

dependências da instituição educacional, incluindo salas de aula e outros

ambientes onde ocorrem atiüdades escolares, placas infoÍmativas sobre a
proibição do uso de apârelhos eletrônicos, acompanhadas do númêro destâ Lei.

Aí. Ep. A direção do estabelecimento de ensino deverá comunicar todos
os responsáveis pelos estudantes sobre a proibigão, garantindo que sejam

informados de forma clara e documentada.
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Art. f. Esta lei enha em vigor na data de sua publicaçáo, rcvogando-se

as disposiÉes em contrário.

Gabinete do PreÍeito de lbiüara/BA, em 26 de maio de 2025.

WLSON DOS SANTOS SOUZA
Preíeito
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